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ANEXO VIII

 
PARECER TÈCNICO DA ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

 
 
 

Instrumento da Parceria:
CIRCUITO BAIANO DE ESPORTES AQUÁTICOS 2024
Termo de Fomento nº 46/2024

Vigência da Parceria:

31/07/2024 a 07/01/2025

Valor Total da Parceria:

R$350.000,00

Gestor da Parceria:

Uilson Souza

Processo nº:
069.1486.2024.0002701-21

Prestação de Contas:
069.1486.2025.0002318-36

OSC Celebrante:
FEDERAÇÃO BAIANA DE DESPORTOS AQUÁTICOS – FBDA

       
 

 
 

1. INTRODUÇÃO:
Trata-se de análise da Prestação de Contas final, referente ao período de 07/01 a 07/04/2025, apresentada em 02/05/2025 pela
FEDERAÇÃO BAIANA DE DESPORTOS AQUÁTICOS – FBDA, cuja identificação resumida consta do quadro a seguir:
 
 

Nome da OSC: FEDERAÇÃO BAIANA DE DESPORTOS AQUÁTICOS – FBDA

CNPJ:13.576.137/0001-30

Representante: Diego Rocha Dias de Albuquerque

TelefonedeContato:7132666010

E-mail:presidente@fbda.com.br

 
 
No período avaliado, a Administração Pública repassou recursos na forma discriminada abaixo:
 
 

Valor Total da Parceria:
Nº da

Parcela
Repasse Previsto Repasse Realizado

Data Valor Data Valor
1ª Parcela Julho 175.000,00 15/08/2025 175.000,00
2ª Parcela Setembro 175.000,00 02/12/2024 175.000,00

TOTAL       350.000,00
 
 
 
2. ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

 
2.1. Análise da execução do objeto
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Trata-se de análise técnica do Relatório de Execução do Objeto de parceria com base na Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Estadual
nº. 17.091/2016.
 
 

a) Descrição sumária das ações e metas estabelecidas:
 
 
 

 

b) Análise das ações realizadas e do cumprimento das metas:
 
 
A seguir apresentam-se os resultados por indicador estabelecido no Plano de Trabalho:

Ação 1. Contratação do RH dos Eventos

 
Identificada contratação de profissionais na execução do evento.

Ação 2. Ações de Comunicação (Divulgação / Identidade)
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Identificado serviços e materiais de comunicação para divulgação e identidade
visual do evento.

Ação 3. Operacionalização do Evento

 
Identificado equipamentos e serviços necessários para a operacionalização do
evento, como sonorização, boxtruss para back drop, telão LED, toldos, grades
disciplinadoras, arquibancada e serviços de primeiros socorros.

Ação 4. Ações de Premiação

Identificado medalhas e troféus de premiação para os participantes dos eventos.
 
 
c) Impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período:
 

 
O evento fortaleceu as atividades culturais, sociais, esportivas, educacionais, de promoção ao turismo e inovação tecnológica no
CIRCUITO BAIANO DE ESPORTES AQUÁTICOS 2024, onde todos os ambientes do evento contaram com acessibilidade para idosos,
pessoas com mobilidade reduzida ou com deficiência.
 
 
2.2. Análise da execução financeira
 
 
Trata-se de análise técnica do Relatório de Execução Financeira da parceria com base na Lei nº. 13.019/2014 e Decreto nº. 17.091/2016.
 
 
a) Análise dos documentos comprobatórios das despesas:
No que tange à análise da prestação de contas financeira, a Federação Baiana de Desportos Aquáticos - FBDA apresentou os seguintes
documentos:
✔ Resumo das Movimentações Financeiras do Período
✔ Demonstrativo Analítico de Receitas e Despesas no Período
✔ Demonstrativo de Despesas de Pessoal;
✔ Demonstrativo dos Recursos Provisionados e Comprometidos no Período;
✔ Relação Analítica de Despesas
✔ Documentos fiscais, comprovantes das despesas realizadas e extratos bancários.
 
Após a análise da documentação encaminhada pela Federação Baiana de Desportos Aquáticos - FBDA referente à prestação de contas
da parcela única, a Federação foi informada sobre as pendências através da Notificação nº 53/2025 em 09/05/2025, 1º Resumo da
Notificação 53/2025 em 27/06/2025, 2 º Resumo da Notificação Nº53/2025 em 04/08/2025, 3º resumo da notificação em 28/08/2025.
Salientamos que todas as pendências apontadas foram solucionadas no dia 08/10/2025.
 
 
Ao analisar o extrato bancário, verificou-se que as despesas constantes do plano de execução físico-financeira do período avaliado e da
relação de pagamentos correlacionam-se diretamente com os valores dos débitos efetuados na conta corrente específica da parceria,
demonstrando compatibilidade entre as despesas para execução do projeto e os valores retirados da conta corrente. Houve tarifa
bancárias no valor R$ 490,44, devolvida pela Federação.
 

Durante a análise verificou-se que o pagamento da Nota Fiscal nº 1665, emitida pela empresa Êxitto Arte, no valor total de R$ 10.740,00,
foi realizado da seguinte forma: R$ 8.000,00 foram pagos com recursos da conta vinculada ao Termo de Fomento nº 46/2024 e R$
2.740,00 foram custeados pela FBDA, por meio de sua conta oficial. A Federação informou no relatório de execução financeira que, na
data do pagamento, os recursos referentes à segunda parcela do termo ainda não haviam sido creditados, motivo pelo qual houve a
necessidade de utilização de recursos próprios - doc. SEI nº00123803078.

 

Constatou-se também o pagamento do ISS da Nota Fiscal Avulsa nº 10, emitida por Uanderson Batista, no valor de R$ 30,00, realizado
por meio da conta bancária vinculada ao Termo de Colaboração nº 07/2023 — distinta da conta do Termo de Fomento nº 46/2024 —,
bem como o pagamento do ISS referente à Nota Fiscal nº 8293, emitida pela empresa Alinhares, no valor de R$ 180,00, efetuado pela
conta oficial da FBDA.

 

Ocorre que, quando do recebimento da segunda parcela, a Federação não realizou os reembolsos correspondentes, tendo efetuado, ao
final, a devolução do valor de R$ 2.950,00.

 
 
b) Devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver:
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Foi efetuada a devolução do valor total de R$ 3.523,84, dos quais R$ 2.950,00 referem-se à saldo não utilizado conforme relatado acima
e R$ 573,84 correspondem aos rendimentos apurados.
 
 
c) Outras Informações:
A aquisição dos materiais foi realizada com base no menor preço das cotações apresentadas na fase de formalização, sendo observado o
princípio da economicidade.
 
 
 
Diante dos fatos, informamos que o relatório de execução financeira referente à parcela única do Termo de Fomento nº 46/2024
está regular.
 

3. AVALIAÇÃO DA EFICÁCIA E EFETIVIDADE

3.1 Resultados já alcançados e seus benefícios:
 
3.2 Impactos econômicos ou sociais:
Ficou caracterizado o interesse pelos participantes na realização, anualmente, do evento esportivo “CIRCUITO BAIANO DE ESPORTES
AQUÁTICOS 2024”, pois o mesmo contribuiu para socialização entre os envolvidos.
 
 
4- CONCLUSÃO:
 
Diante do exposto pelas áreas de acompanhamento/monitoramento e financeira, constatamos que a Entidade cumpriu de forma clara e
objetiva, com as ações pactuadas e metas estabelecidas no plano de trabalho, através da parceria celebrada por meio do Termo de
Fomento nº 46/2024, portanto fica prestação de contas aprovada nesta data.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Uilson José Silva de Souza, Coordenador, em 26/11/2025, às 16:25, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00128410970 e o código CRC C9C19224.

Referência: Processo nº 069.1486.2025.0002318-36 SEI nº 00128410970

Criado por fernando.oliveirajunior@sudesb.ba.gov.br, versão 3 por fernando.oliveirajunior@sudesb.ba.gov.br em 26/11/2025 16:25:35.
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